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MAIS DÊ 2.782 KMS. DE... 
( C o n c l u s ã o da l . a pág . ) 

C a r l o s M a t ã o . Bebedouro e Ba r -e - j 
tos: S ã o P a u l o a Igarapava, v i a , 
L i m e i r a P i r a ç u n u n g a , R i b e i r ã o 
P re to , e f r a n c a , S ã o P a u l o a A i -
f a i m á , v i a L i m e i r a , P i r a ç u n u n g a 3 
R i b e i r ã o Preto: S ã o Pau lo a C i v 1 -
sas ( M i n a s ) v ia Campinas . M í - r i -
M i r i m . P i n h a l . S ã o J o ã o da 8'»a 
V i s t a , Aguas d<* P r a t a : S ã o Pa<Uo 
a Divisas de M i n a s v i a .Jund ,.. ,t i 

; I t a t iba , Ampare . Se r r a Negra , L i n -
d ó i a T e r m a s inc lus ive R a m a l ae 
S o c o r r o . 

O P l a n e R o d o v i á r i o de 1968 ; o m -
preeni le : P l a n e da P a v i m ^ n t a ç ã - j , 

' se lec ionando treches cujo í: dice ii 
t r ã f e g - é superior nc que «se* -e:e-
re a : r á í e g o pesado a 150 u n i d a 
des, perfazendo, quase todos, 3''.0 
v e í c u l V d i á r i e s ; P i a n o de C o n s -

, t r u ç ã o e P a v i m e n t a ç ã o s i m t i l ' 3 -
neos o m p e s c e de trechos de es
t radas que t ive ram sua í n c c j s ã o a -

J conseinada, em face de servirem 
zona ae grande p r o d u ç ã o a g i i c ? 
l a , r enaa mur,icir>al e>evada e a e i i -

." s ã m e n t e povoada, e P l e n o de 
- C o n s t r u ç ã o , c o n s t i t u í d o pelo r e m a 

nescente do P l a n o R o d o v i á r i o d» 
"1951, í e i t a s a& m o d i f i c a ç õ e s neces

s á r i a s . 

) V I A S Q U E S E R Ã O 
P A V I M E N T A D A S 

D e acordo com o P l a n o R o d o 
v i á r i o ae 1958 s e r ã o pavimentadas-
m a i s í 122 q u i l ô m e t r o s de estradas; 
const ru iaos 3 pavimentados s i m u l 
taneamente 1.560 . q u i l ô m e t r o s e 
c o n s t r u í d o s * 170 q u i l ô m e t r o s ae 
novas rodovias. A s vias que s e r á o 
: l av imsctadas s ã o as .seeuintes: 

S e g u n t í a - p is ta da V i a A n h a n g u e - ; 

r a — trecho J u n d i a i - C a m p i p a s . áô 
kms. : P i e d a d è - C a p á o Boni to , 4b 
tuns.; L i m e i r a - P i r a c i c a b a , '30 t u s . ; 
P i e d a c , t - J u q u i á , 93 k m s ; Tiete-t*:-
«•acicaca. 38 kms. ; S ã o ^Manue i -
J a ú , i j inns.: P i r a c i c a ü a - R i Q C l a 
ro, 35 kms. : S ã o - M â n u e l - l s a i ÍOO 
kms.; C e r q u u h o - T a t u í , 18 tóii.; 
Fe rus Campinas (ant igaV 65 Í B I S ; 
M c g í cas C r u z e s - P i r l t i b a M i r i m , i7 
kms. ; Cachoe i ra P a u l i s t a - Ç r u z e U o , 
t k m s ; C a p á o B o r u t o - I t a p e v â , i0 
kms. ; J a b u t i c a b a l - T a q u a r i i í n g a , t3 
kms. ; P ique te -Lorena , 14' kms. ; 
L i n s - G t t u i i n a , 26 kms ; I ta^-etinin-
g a - T a t u l . 42 .kms. ; A r a r a q u a r a - R i -
b e i r ã o Preto, 82 « m s ; Caraguata
tuba- Ubatuba 40 kms. ; I t i r a p i n a -
Bro tas 40 kms. ; Casa B r a n c a - M o -
coca, io kms : Por to Fe r r eua -Oa M 
Brane*-, 40 kms.: M o g l das Cruzas -
Pir i t ib.» Açü , 20 Kms.: Sa i . to An
t ô n i o c a Alegr i a -Ba ta t a i s . 46 Kms : 
A r a ç a t u b a - A i i d r a a i n a - M a r t i n o p o i i s . 
a u m ponto do n o ao Peixe i L u 
cé l i a ) 35 k m s ; Presidente e r u a e r -
te -P i rapoz inho , 25 k m s : C J b a t ã a -
I t anhaem, 45 kms. ; A r t e m i s - A g u a s 
de S ã u Pedro . 

C O N S T R U Ç Ã O • E P A V I M E N T A 
Ç Ã O S I M U L T Â N E A S 

Es t radas projetadas pa ra -.ons-
t r u ç ã o e p a v i m e n t a ç ã o s i m u l t â 
neas: P . Vences lau — Jaifrs — 
Presidente Vargas , 220 k m s : U m 
ponto do r io do Pe ixe — L u c é l i a 
— Votuporanga — Jales, i90. kosa; 

j R a n c h a r i a — G e t u l i n a , 140 k m s : 
I L i n s _ C a t a n d u v a — Bebedouro 

— O r l a n d i a , 200 k m s ; S ã o J o a 
q u i m aa B a r r a — « r a a c « - J i iri
s a vMinas) 80 kms ; M a n a d a — 
G u a r a n t ã , 50 k m s ; r-.tnabi - A o n - , 
te Apraz íve l , 25 k m s ; M a n n a — 
L u c é l i a — Paul ice ia , 2a0 Ktiss; 
M o n t e A l t o — Ca tanduva — t í e -
bedrUro, 35 kms ; 1 ta p i ra — D i v i 
sa (Minas ) .80 k m s ; M a r l ü a — 
t..:s — Bauru , 10U kms; - eiraciuaoa 

'*— Á r t e m i s , 15 k m s , Viracopos — 
Via A n í i a n g u e r a t Vioaeãot 15 
k m s : Viracopos — Campinas , 10 
k m s : M i r a s s o l — Votuporari.ota — 
Por to P . Vargas , 190 kms: Anara-
d i n a — j u p i á , 30 k m s : p . P r u d e n 
te P . E p i t á c i o 90 k m s . 

T R E C H O S Q U E S E R Ã O 
C O N S T R U Í D O S 

Estradas Projetadas- pa ra cons
t r u ç ã o : P í r â p c z i n h o — Por to vs-
uuno. 55 k m s ; sanca C r u z do ftio 
Par-,0 — G á l i a p . a^e s , 30 
k m s ; En t roncamento do r ama i ae 
P o n t a i . ' _ P i tanguei ras — beati-

.douro, ãu k m s ; O í i m p i a -— t i tu lo 
de F v r i a . 110 k m s ; Nuporanga — 

! Sales de O l i v e i r a — Jaiuinopali3 
I — O r l â n d i a . 20 í m s ; S a r u t a i ã — 
1 T i m b u r i Div i sas ( P a r a n á » 25 
! k m s ; Gaconde — B a r r a u i a , 15 

k m s ; P a i m i t a l — Divisas P-irana» 
20 kms ; R i o C l a r o — Araras , '-"5 
k m s ; V a l i n h ô s — S ã o Jose i;>s 
Campos , 130 k m s ; Mococa — I t i i -
quara , 20 kms ; T a t u i — á o i t m a , 
20 k m s ; Assis _ Q u a t à — M a r t i -
n ó p o l i s . 120 k m s : S m t a B a r o a r a 
do Oeste — Iracemapol is , 25 <ms: 
I t a t iba — L o u v e i r a , 10 k m s ; M o -

' coca Div isas i M i n a s ) ..0 'uns . 
I S ã o Pedro do T u r v o — S a n t a 3ru2 
( do R i o P a r d o — G á l i a , 10 s m s : 
i G u a r u j á — C u b a t ã o — Ber t ioaa 

15 k m s ; P o r t o M T c o n d e s — Are i a 
D o u r a , a õü kms ; A r a ç a t u o a -
Cardoso — Divisas ( M i n a s j , í 7 5 
k m s ; L e n ç ó i s Pau l i s t a - i ' l r a j u , 
1Q5 kms; Joanopol is — 6 R - õ à , 15 
k m s ; S ã o Ben to ap Sanuca i — 
Rosas. 10 k m s : Ituverava — pe
dregulho. 35 s m s : c ã o S i m ã o — 
San ta R o s i do Vi te roo n> sr,;s; 
S a r a p u i — P i l a r do S u i , 20 c i r s ; 
F r a n c a — . ' a t r ccu i io P a u i i s t a - D i -
v isas ( M i n a s ) , 40 m i s ; Sao f , 3 i i -
r e n ç o — ^ í r a o t u , 65 sms : P i r a -
pozinho — Porco Cabra i , l l ô «cu;?; 
J a ú — lOi tmga — J o s é h o a i t a . ui, 
210 kms ; P a r a g u a ç u Pau l i s t a - -
Oscar Bressane S m a ieu <Uua-

- r á l , 60 k m s ; Brotas — Dourado -
R i b e i r ã o B o n i t o , 25 Kms; . i t a o e t à 

I tape t in inga-I taporanga , 30 KT.I?.; 
" B o i e t e - B o t u c a t U - G u a r e i 9 u:ir:s.; 
C a b r a l i a Paul i s ta - D u a r u n a , l-i k i : i s . ; 
t r o t a s - T o r r i n h a 20 sms. ; Bo(».ie-
( ' o n c h a s - B o t u c a . ü -11 « m s . ; Cini 
r a -Bar re tos -Sao J o a q u i m da B a r r a 

,20 k m s ; I p u ã , B a r r e t o s - S ã o J o a 
q u i m da B a r r a . 10 kms. ; U b ; v j a -
r a - S a n t a Cruz do R i o p a r c l o - j a l i a , 

i 1C kms. ; I c e m - D i v i s a s vMínaa» 15 
I k m s . ; Via. A n h a n g : e r a - C a i i p o 
l Lr,npo., 15 kms. ; Es t re la do N o í t e -

Por to Cas t i l ho 53 kms. : fliO-sirío 
P re to -Se r rana -Se r ra A / u i - C a ; ú r ú -
Hivisas ( M i n a s ) ; I t i r a p m a - P i r a ç u 
nunga 45 kms . : S a n t a Bra ."ca-Sa«-
I tóópolis , 20 kms, , R e c f t . ç á o i d i Ser 
t ã Na t i v idade da Ser ' -T -Para .ouna-
PHas, 40 kms. ; A r e i i s - C a m p o da 
Bocaina,* 15 kms . ; B a n a n a l - ô i v sas 
i R i c d é J a n e i r o » . 10 i h i s . ; I p a a ç ú 
C f n a n é l a , 300 kms . ; á a n t a Isabei-
N a z a r é - P a u l i s t a 15 k n ' ^ . ; Sete ='ar-
ras -E ldorado P a u l i s t a 28 kr^s. ; 
Anga tuba- I t aporanga 85 kms . ; B u -
rU- i r apo ranga -Anga tuba . 35 tuns. ; 

M o g i g u a ç ú - A g u a í , 40 kms. ; G n a -
p .ara . -£Í i iJ i i rá« Branco , M k w â . ; . 
' t l uri - i tap3va -Capão B o n i t c ü0 
I<ms.; G u a r e í - B o c u c a t u 60 k m s . ; 
feanta K i t a do Passa Q u a c r o - d e n 
ta Rosa dc tfiterbo-Cajurú 60 
Uma.; S a i e s ó p o l i s - P i t a s 45 s m * . ; 
1 ' o r a n g a b a - B o í e t e 18 K.rns.; J ^ c u -
piranga-Serran ' .a , 10 kms . ; J a - . n U -
J u n d i a í - I t a t i b a , 15 o n s . ; C-i^ao 
B o n i t o - S ú m i d o u i c . '26 « n s . ; wo-
r u m b â t a í - R i o C l a r o S á c C a n o s x0 
kms.; S.aniO' A n i o n i c aa A , ? g r i a -
A i i i n o p ò i i s - D i v i s a s (Mmas< 20 
feres.;' Vo tups rauga -Por to P V a r 
gas 150 « m s . ; tfracopoà-inaaiíuu-
ba 15 sms. , l a c a n g a - K e s i n o p c i s -
F i r a j u i . 44 kms.; I t ú - S ã o fíique 

conjugado c o m a r e m o a e . a ç ã c o u 
c o n s t r u ç ã o de ciasse especiai a a 
S ã o Paulo-Soraeaba) 35 sms . S^n-
ta Rosa do V i t e r b o - M o c o c a , 37 
kms.; Maca tuba^Pede i t i e i ras 23 
kms . ; U b a t u b a - D i v i s a s ( P a r a í i ) , 
S0 k m s . ; -José B o n i f á c l o - M a . ^ - u n a l , 

i 45 kms. ; A r a ç a t u b a - B i l a c - S a n U i p o -

j ;js, 50 k m s . ; N o v a G r a n a d a - l ; e m , 
! ate u m ponto d a ' V o t u ç o r a n g a - D i 

visas »Minas> 80 k m s ; PauA; de 
F & r i a - R i o l a n d i a - P o p u i i n a . 120 f i s . ; 
F o p u l i n a - E n t r o n e a m e n t o da t rans
versal nas prox imidades de J<>,es, 
40 kms. : ' .Monte A l t o - P i r a n g i - O u m -
pia, 75 kms. : U n a a, um pont<- da 
> « - g u á - I g u a p é 45 k m k : . P V e c : es-
l a u - A r e i a D o u r a d a 33 k m s . : S a n 
to A n a s t á c i o - C o s t a M a c h a n o 30 
k m s ; B a r r e t o s - O r l a n d l a , 73 kn - s . ; 
San ta M a r i a Igualdade 48 KJ*;S.; 
F a r t u r a - T a q u a r i t u b a , 30 kms. ; B i -
g u á - I g u a p e 35 kms . ; I t a r . n « e n -
U n a , 40 k m s . : Í t a p i r a - L i n d ó i a 25 
tons.; C u b a t a o - S ã o S e b a s t i ã o i30 

kms. : P i r a ç u a m a - D i v i s a s ( I t ju t )á> , 
t 30 kms . . 

L E I N . 5.930, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre e x t e n s ã o do regime de tempo 
i n t e g r a l . • 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Fa jo s aber que a A s s e m b l é i a Lge is la t iva ó e c r e t a e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Observadas as d i spos ições leg-.is em v i 

gor o redime de tempo Integral apl ica-se aos ó r g ã o s aoai-
xo enumerados, que n ã o f e r a m abrangidos pela L e i n . o 
4.477, de 24 ce dezembro de 1957: 

1 — D a Univers idade de S ã o P a u l o : 
a). —. H o s p i t a l das C l í n i c a s da Facu ldade de M e d i c i n a ; 
D) — H o s p i t a l das C l í n i c a s da Facu ldade de M e d i c i n a 

de R i b e i r ã o P re to ; e 
c> — Ins t i tu to de Zootecn ia e Indus t r ias P e c u á r i a s 

" F e r n a n d a C o s t a " . 
n — D a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
« j — Depar tamento de Ass i s t ênc ia ao Coopera t iv i smo; 
b» — Depar tamento c a P r o d u ç ã o A n i m u l ; 
c> — Depar tamento d a P r o d u ç ã o Vege ta l ; 
d> — Ins t i tu to de B o t â n i c a ; 

"e> — Ins t i tu to G e o g r á f i c o e Geo lóg ico ; 
f) — Serv iço F lo re s t a l ; e 
g i — S e r v i ç o de Se r i c i cu l tu r a . 
I I I — D a Secre tar ia d a E d u c a ç ã o : 
M u s e u ' Puu l i s t a . 
I V — D a Secre tar ia da S a ú d e P ú b l i c a e da Ass i s t ên -

eJA S o c i a l : ., 
a> _ Depar tamento de Ass i s t ênc i a a Ps icopatas ; 

— D é p T t a m e n t o de P r o f i l a x i a da L e p r a ; e 
c) — S e r v i ç o ce P r o f i l a x i a da M a l á r i a . 
V — D a Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a : 
Es3oia ce P o l i c i a . 
A r t i g o 2 .o — Os f u n c i o n á r i o s e servidores que, per 

fo r ça da presente lei . fo rem m ntidos ou -colocados e m 
regime de tempo in tegra l , f i c a r ã o sujeites à s a i sp>s içôes 
d a i,ei u . c 4.477, Ée 24.de dezembro de 19&7, inclusive as 
constantes de seu art igo 17 3 p a r á g r a f o s . 

I l . o - P a r a os f u n c i o n á r i o s das entidades a b r a n g i 
d a s por esta l e i . que e m 25 ce dezembro de 1957 se 3n-
c o n t r a v a m sujeites ao regime de tempo in tegra i pot r ô r -
ça do ,§ l . o do ar t igo 18, da Lei n . o 631, de 9 Se í a n e i r o 
de 1950 com a r e d a ç ã o d a d i pelo ar t igo l . o i a L e i n . 865, 
de 2£ de novembro de 1950, e que, na fo rma deste ar t igo, 
v e n n a m a ser -soiocados em regime de tempo in teg ra l se
r á contado, como de efetivo exerc íc io nesse regime, p i r a 
os fin." do ar tgio 17, da L e i n . o 4.477„-tié 24 de dezembro 
de J957 d p e r í o d o que medeia entre « q u e i a data e a p u 
b l i c a ç ã o da presente l e i . 

i 2.0 — Os f u n c i o n á r i o s referidos no p a r á g r a f o . an
ter ior , pa ra serem colocados no regime de tempo in tegra l , 
d e v e r ã o renunc ia r â vantagem pessoal assegurad-a pelo. $ 
2.o do ar t igo 26, da refer r .a L e f n . o 4.477, de 24 ae à e -
zerobrp de 1957. 

A r t i g o 3 .o — A despesa dpeorrente da e x e c u ç ã o da 
presente lé i c o r r e r á a conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a 
mento de 1959. 

A r t i g o 4.0 — Es ta lei e n t r a r á em vigor am l .o de Ja
ne i ro de 1959. 

A r * V a 5.o — Revogam-se as d ispos ições em contrar io 
P a l á c i o do Governo ao Estado oe S ã o Paulo , aos 29 

de aezembro de 1958. 
^ J A N I C Q U A D R O S 

Alípio C o r r ê a Netto 
Walter Ramos Jardim 
Fauze Carlos 

( Benedito de Carvalho Veras 
P u b l i c a d a n a Di re to r i a G e r a i da Secretar ia de Es t a -

d<̂  cos Negóc ios do Governo , aos 30 de cezembro de 1958. 
Altino S i Í J i n r e r a 
Di re to r ü e r a l . Subst i tu to ^ 

ÍK\ N . 5081, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Isenta a Sociedade de Medieina e Cirurgia dt 
Campinas do pagamento do imposto de transmis
s ã o i m o b i l i á r i a uinter-vivos»" na aqu i s i ç ão de ter
reno, por doação, da Prefeitura tocaL 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e e'. 

promulgo a seguinte l e i -
Ar t igo l.o — F i c a a Sociedade de M e d i e i n a e C i ru rg t í 

de C a m p i n a s isenta do pagamento do imposto de t rans
m i s s ã o i m o b i l i á r i a "inter vivos" na aqu i s i ç ão , por doaçAi 

da P re fe i tu ra daquela cidade, de um terreno destinado i 
: o n s t r u ç ã c de sua sede p róp r i a ' . 

A r t i g o 2.o — E s t a lei e n t r a r á em vigor na da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Art igo. 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á 
r io . . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 29 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
- Francisco, de Paula Vicente dé Azevedo 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l d a , Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 30 de dezembro de 1958. 

A l t i n o S a n t a r é m 
Dire tor G e r a l , Subst i tu to 

L E I N . 5.082, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre.a ins t i tu ição de f u n ç ã o de As
sistente de Diretor, nos estabelecimentos de ensino 
secundár io e normal, e dá outras providências . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A O L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a " L e g í s l a t i v a decreta e eu j 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a i n s t i t u í d a , pa ra os estabelecimentos 

de ensino s e c u n d á r i o e n o r m a l , a f u n ç ã o de Assistente de 
Dire tor , com a g r a t i f i c a ç ã o " p r ó - l a b o r e " de C r $ 4.000,00 
(quatro m i l cruzeiros) mensais . 

§ l.o — H a v e r á í (um) Assistente do D i r e t o r nes es
tabelecimentos que contarem mai s de 15 (quinze) classes 
de grau m é d i o , e 2 (dois) Assis ter tes do Di re to r nos que 
t iverem mai s de 30 ' t r i n t a ) classes. 

1 2.o — Qs Assistentes do Dire tor , aue s e r ã o designa
dos ,den t re os membros de. respectivo corpo docente de
s e m p e n h a r ã o as funções atualmente a t r i b u í d a s aos V i c e -
Diretores, sem pre ju í zo das aulas o r d i n á r i a s a que estive
rem obrigados. ' • 

§ 3.0 — Os professores designados oa ra servi rem come 
Assistentes do b i r e t e r r e g e r ã o as aulas o r d i n á r a s em u m 
s ó periodo de funcionamento do estabelecimento, e nele 
d e v e r ã o bestar presentes durante todo o outro periodo, no 
desempenho d a q u e l a ^ f u n ç ã o . 

5 4 o — Os Assistentes do D i r e t o r n ã o p o d e r ã o reger 
aulas e x t r a o r d i n á r i a s no mesmo o u em outros estabeleci
mentos . 

I 5.o — A d e s i g n a ç ã o p a r a 3 fur.i.&c de Assistente do 
Di re to r s e r á ' 'f ita por a io do Secretar io de Estado d a 
E d u c a ç ã o , m e f i à r t e proposta do dire toi do e s t a b e l m -
rr ente,- aprovada pelo D i r e t o r G e r a l do Depar tamento de 
E d u c a c ã o i ' 

Artisro 2.0 — O s d'.retores dos estabelecimentos d é 
ensino secu r idê r io e* n o r m a 1 s e r ã o à u ^ r - r o à t i c a m e n t e subs-
t i t i - ídos pe íos Assistentes, onde os h->u'er nos seus i m o e -

i tíimen^osf por prazo n ã o superior á 30 (tr inta) , dias. 
A-t igr j 3 3 — Passam í in tegrar a Tabe l a I , da Par te 

Snr/ernen^ar. t e Q'.-nd»*o dc Ens ino , os "ar?os de V i c e -
Di re to r , da-.Tavwle H c a Parte- Psrroanente, do mesmo 
Quadro , - lo tados nos estabelecimentos de ensino secun

d á r i o , e n o r m a l . -
P a r á g r a f o -únieo — O s cargos a que se refere este a r 

tigo s e r ã o declarados í-xtíntos, quando vagos e r?manesr 
cen tes .dos -x>p;ursos de r e m o ç ã o previstos na l eg i s lação 
do ensino; . • 

Artigt» 4.o — Vetado. -
5 l .o — Vetado. ' • 
§ 2.o Ve tad j . , ., . 
A r t i g o 5.0 — A d e s i g n a ç ã o de Assistentes p a r a os es

tabelecimentos de e n s i n o - s e c u n d á r i o s norma^ só s e r á fei
ta à medida que se vogarem e forem ext in tos os respec
tivos cargos de V i c e - D i r í t o r . 

A r t i g o 3.0 — Vetado. -V 
Artigo 7.o — F i c a o Poder Execu t ivo autor izado í 

t ransfer i r , da verba de pagamento de v n - i r c e n t o s , d< 
E u s i n o S e c u n d á r i o e N & r m a l , pa ra o i t t m p r ó p r i o , a f i m ds 
fazer face ao pagamento das gratificflijòes " p r ó - l a b o r e " 
as impor tâ r ic i&s c o r r e . s ç c n d e n t e s aos cargos de V i c e - D i 
retor, "declarados extintos. 

A r t i g o ü.o — E s t a l e i e n t r a r á err vigor na da ta d( 
•sua n u b l i c a ç á o . 

A r f g o 9.0 — Revogam-se ©s d i spos ições ' m contrar io 
P a l á c i o do Governo dc Estado de S ã o Pau lo , aos 2! 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Alípio C o r r ê a Netto. 

Pub l i cado n a Di ra to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es
tado dos. Negóc ios do Governo, aos 30 de d . zembro d< 
1958. 

Altino S a n t a r é m — Diretor GeraL Substituto. 

L E I N . 5083, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Transforma em Escola Indnstrial a Escala A r 
tesanal de Porto Ferreira. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ! 
. F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e 

si i p romulgo a seguinte l e i : 
A r t g o l . o — F i c a t rans formada em Esco l a Indus t r i a l 

i E s c o ^ A r t e s a n a l de P o r t o F e r r e i r a . ' 
• P a r á g r a f o ú n i c o — A t r a n s f o r m a ç ã o de que t r a t a este 

i r t i g o f i ca condic ionada ao efetivo func ionamento da es
cola sob Qy novo regime, a p ó s a n e c e s s á r i a a u t o r i z a ç ã o 
federa l . - - s 

. • A r t i g o 2.0 — A l e i o r ç a m e n t á r i a do e x e r c í c i o em que 
se de r a t r a n s f o r m a ç ã o o ra pretendida c o n s i a m a r á dota
ções adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3 . o — E s t a lei e n t r a r á em vigor na data de 
s ü a p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4 .o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 29 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
'Al ípio Corrêa Netto 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estada 
dos N e g ó c i o s do Governo , acs 30 de dezembro de 1958.» ,„' 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N. 5.084, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de g i n á s i o es tadual . ^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A Ü L O i 
F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta o 

eu p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m g i n á s i o no ba i r ro de V i 

l a N o v a C o n c e i ç ã o , nesta C a p i t a l . 
A r t i g o 2 . 0 — Ve tado . 1 

A r t i g o 3 .o — A lei o r ç a m e n t á r i a do exe rc íc io em que 
se der a i n s t a l a ç ã o do estabelecimento de ensino de qae 
t ra ta esta l e i c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s adequadas ao^cusceio 
das respectivas despesas. 

A r t i g o 4 .o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor h a da t a cie 
sua p u b l i c a ç ã o . v 

A r t i g o 5.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo d o . Es tado de S ã o P a u l o , aos 29 

de dezembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Al íp io C o r r ê a Net to , 

P u b l i c a d a n a Di re to r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , acs 30 de dezembro de 1958. 

A l t i n o ' S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a l „ Subst i tu to 

L E I N . 5.085, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D á d e n o m i n a ç ã o ao Posto de Puericultura 
B r á s - M o ó c a , d a C a p i t a l . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E - S A O P A O L O t 
F A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta 9 

ê u p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — Passa a denominar -se Pos to de P u e r i 

cu l tu ra " P a d r e Sav ino M . A g a z z i " o POsto de P u e r i c u l 
t u r a B r á s - M o o c a , m u n i c í p i o d a C a p . t a l . 

A r t i g o 2 . o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor na data d» 
sua p u b l i c a ç ã o . ' 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 29 
de dezembro de 1958. , 

J Â N I O Q U A D R O S . 
Fauze Car los 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , acs 30 de dezembro de 1958. J 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a i , Subst i tu to 

L E I N . 5.086, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1958 

D i s p õ e sobre reajustamento de vencimentos de 
cargos de Por t e i ro , do Quadro da J u s t i ç a . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ' 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e ea 

promulgo a seguinte - l e i : 
A r t i g o l.o — O s vencimentos do cargo de Po r t e i ro , 

que f i g u ou na L e i n. 1.551, de 29 de dezembro de 1951, 
como " P o r t e i r o - d e A u d i t ó r i o s d a C a p i t a i " , e do de P o r » 
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